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O MuricÍpio de PenalvalMÁ; pessoâ iurídica de clireito público interno, com sede na Praça fosé

)oaquim Mârques, ne, ?22, centro, Penalvall\dÂ - C§p 65.213"00S, tnscrito no CNP| ns. Ci\lPí E*

ü6.179,40210üS1-8L, nestÊ âüCI rêprÊsentado pelo §r, Luiz llenrique.álves üuerra, doravante
densminada simplesmente COI\ITÊÂTANTE e de su:tra a §ociedade de Âdrrocacia - IOPE§ &
ABVOçÂpOS m§OCtADo§, in*crita no CNPf ne 0?;652.13S100üX-§8, rom sede na Âvenida tlos

$*olandeses, §/§e, Edifteis Lagoa torporate & CIffices, Sala XÜ0'7; T*-rre II, Lagoa da ]ansen, Bairro
Fonta B'ãreiâ, CEP: 65,057-357, S§o tuíslM,{, doratante denominada simplesrnente
t0,nÍfRATA§Ar neste ato :rÊprÊseütâdâ Irâ forma de sÉu ,âüo constitr"rtivo pelo

sóciol*dministrador o §r, Mârssni Dias Lopes N*to, brasÍleÍro, casado, advogado, Ínserito na

OAB/MA sob o nu 6-550 e portado-r dn CPF ns 847.655.343-91, tendo ern rrista o que consta nô
Processo ÀdrninÍstrativo ns. 009/2025-SEMA§ ê êm observância às disposições da Lei no

14.133, de Is de abril de 2ü33, e demais ie§islaçôes aplicáveis, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrenle da luexigibilidade de Licitação ns 0412ü25, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas

0 obieto do presente insffumento é a con:tratação de Sociedade de,{dvogados especializados em

serviços técnicas elu assessorÍa e consultorja:jurídica com êspecialidade em Direito Püblico,
para atendimentc de demandas *xtr*judiciais ns âw*bito,do Direito adrninistrativo, Processual e

Regulatório de interesse do Município de Penalva/MA, nas condÍçôes estabelecidâs no Termo
de Referênciq, eompreend es do,os s eglri ntes serviços :

,.i} Áss€J§orit e consultoria com formação de equipe ticnica de advogado§, para elahoração
teses jurídica§ e *te-ndime:nto, d:e demandas ex8aiudiciais de caráter,especialtaado eni
auxílio à Procuradoria Municipal e Entidades da Admini§tração Fúbica Direk e Indireta;
Àcompanharnenfs e monitoramento d* processos administrrativss efiI tramitaçâo
perante Entidades âdministrativas {§ecretaria Estaduais, Õrgãn* de üo,v.*rno, repartiçôes
públicas, dentre outrns) e Gestãn espeeialieada das demândas;
*{ssessorarnento em dernandas administrativâs que onvolvam questões de notória
complexidade no âmbito do Controle Extenro {Tribunal de Cçntas Estadual e

Secretarías)-
Furmação de equipe técnica especialir,ada, para elaboração de teses jufidicas e co*sultas
técnicasççbre questões especialieadas nr: âmbit dn direito Adrninistrativo,
Assessoramento sobre legislação vÍgente, lnstruções No:.nnativas, Portar!*s, Resoluçôes,

bern csmrr:cúmünÍcaçâo iobre qualquer fatc ou tesês est questões que demanclam a}ta
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alteroir a Lei n.§ S.9,CI6/94 (§statuto da OAB], ao prevê sm §e,u x;t 3s'4,
prosssicnais de adÚogada são, por suâ nârureza, técnicos e slngulare§,
notória especialização, nss termcs da lei".

fffienAfO HIüf-CO -,Este termo vincula'se à lnexigibilidade,de ticit*çã:o Ír (}l*/3ü?5,

Ca:herá, à ü L]:N'TH,ATÀBA ;

Hxecutâr o s'bjsta des,te uqntrât* :de ac*r-Sü rürrà âs condiçü,es' e estab:eleci:dâs nü

f,*J ,friitigtã* de R:egulartdade d* FfiTS - tRF;'e

hdunieipal ds

,Früte§,§:ü de l,nexigir-n'ilídade d* LÍcÍtaç§n sÊ Sal20t5,
c$ntratual e nâ pl'(lp$sta da tnntra{ad*;
Manter preposto ârüitü pela Ârtmirlístrâ$ãü no l$câl ds
nâ eliecuçãCI ds cünrrstn;
r{tend,sr .às determtnâÇ§e,s r:egu,lârss enritidas pe]n frsCal

de,Hü?t.;
ã *x§finç§n dm üü:nfftrü,

ês cündiçS,es de habiltfaçã* s

deve,rá sntregani üü sstür rsspüHs§trel
pâsâra eüts, üs segu:lntes dusumentos:

set.viço

nes,te tern:lu

represeRtá-ls

ou âutoridade

Êu pârefit§ 8trr1

rüIltratante sn
da [ei HÍ].



§§TÀt,OIIO MÂRS}'IHÃO
IIüUNICÍPIO DE PENATVA

cCINT§À"O á,BMINI§TRÀTM N" {14/2025

fSJ CertidãoNegativade DébitosTrabalhistas - CNDT; 
,

':

gJ' Responsabilizar-çe pÊto üurnprintento das obrrgaçôes prwistas em Ácordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou eqüÍvalentes dâs eâtçgorÍas abrangÍdss pelô contraüo,
por tôdàs as obrigaçôes trabaihistas; sodaÍs, previdenciária§, tributárias e as

dernats preüstas ,sE! Iegislação espeeífiea, conceritentes aos prepostos da

COITITRATADA. euja inadimplência não transfere a rês:ponsâhilidadeà CONTRATANTE;
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quaiquer

ocorcância anormal ou *cidente que se verifique no losâl dos,serviÇos;
il Prestar todo esclarêcimCInto ou informação,salieitada pela CONTRATÂNTE ou por seus

prrflüstos garantindo-lhes o acesso, â qualquer texnpü, ao }ocal dss trabalhos, bern
como aos documentss relativos à execução do confrato; ',

i) ConduzÍr os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertiuente,
curnprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas rnelhor:es condíções de segurança, hÍgiene edisciplina;

k] Não permitir a utilização de qualquer trabalha do menor de dezesseis anss, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorzê:ãnôs, nêrn permitir a utilizaçâo do
trabalho do rnensr de deaoito anos em kabalho:nôturno, perÍgoso ou insalubre;

U Manter:dnrante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com âs obrigaçôes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licítação, ou para
qualificaçâo, na contrataÉo direta;

mJ Guardar sigilo sobre todas as informações oltidas em decorrência do cumprirnento do

contrato;
nJ Arcar com o ônus decornente de eventual equivoco nü dimensionamento rios

quanütativos de suâ proposta, inclusive quanto jos custos variáveis decorrentes de
fatores futur.os e tncertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua propo§ta não seja satisf*tór:iÕ para o atendimento do objetc da contra,taçâo, exceto
quânds ôüorrer algum, dos eyent{}s aruolados no ârt Í.24, ll, d, da Lei nê L4.133, de

2A2L
oJ Curnprir, além dos postulados legais vtgentês de ârnbito feder4l, estadual ou municipal,

âs nonnâs de s*gurançâ do CONTRATÂ,NT§;
,p) Aceitar nâs rnêsmas condiçõês contrâtlrais os acréscimos e supressões até o lirnite

fixado no arl 125 da Lei ne 14.133/2021 e suas alteraçôes; :

q) A CONTRÁTÂDA poderá reallear as atividades aqui eontrâtâdâs por meics tecnológÍcôs
toüro lltIllatsâFp, csr"reiu eletr$nicc, vidscsonferência, B*Hrail, tigaçõ€s, utllizandü-§e
desses meios pâra atendilnünto à ctistârtcia;

rJ A CüNTRATADA Êx*cutará seus s*rtriÇüs âtravés de seu sócio titulâf,,Sr" Marconi Sias

LCIpes Ne:to, Âdvogád,*, inserito na üÂBlMÀ sob, o ns, S,83,7 efou seus a§snqiados elou
através de s*§s ptr'Êp$stos pcr ela Í'ndicada, afinr de atênder ü übieto do' pres,ente

contratü,

taherá à f,$1gT,ftATÁNTEr
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C0NTRAT0 Á.DMINISTRATM N" 04/2025
â] permitÍr o âcêsso da üONTRATAÊA ou de profissionâl por este indÍcado, devidamerrte

credenciado. às dependências da ÇONTRATAITITH, bem, alnda o acesso a dados e
inforrnações necessários ao desernpenho das atividades previsüas neste çontrato;

b) prestar as informâçôes e os esclarecimehtos âtihentes aos objeto§, q:uê venhern a

ser solicitados pela üONThATÁNTE, ou outro profissional por este indicado;
c)' foru*ce4 no Êâso de atÍvidade desenvolvida nas dependências da CONTft,ÁTANTE,' 

instalações adequadas ao bom desempenho da CONTR.ATADA e/ou de seus associados

e/ou de sua equipe;
d] Á CüNTRA?ÁNTE se obriga a propqrcioner à CONTRATAüA todas âs condiçôes

necessárias: ão pleno culnprirnenh das obrigaçôes decorrentes du,,presentê Termo
Contratual, consoante est*belece a Lei n§ 14.13e/2021e suas alteraçôes;

eJ Exigir o cumprimento de todas as obr:igaçôes assumtdas pela ffiNfRATÂBâ; de acordo
cêm ãs cláusulas contrâ&xais s ss terrnos de sua prüpCIstâ;

n Exercer ü açornpanhamentô e a. llscalieação dos serviços; por servidor ou comissão
especialmênte designadosn anotandc e,nr qeglstro próprio as falhas detectâdas,
indic*ndn ,dia- rnês e âfio, bem como G ncme dos' ernpregados eventualrnente
envolvidos, e encâminhando os apontamentos à autoridade cornpetentê parâ as

providências cabíveis ]
g) Nctificar a üüNTR"ATADA por escrito dâ ocorrência de eventuais imperfeiç6es,

falhas ou irregularidades canstatadas no curso da execuçâo dos serviços, fixando
prâzo parâ a sua começãs, certiflcandc'§ê quê âs solttções por ela propôstâs soiam as

mais adequadas;
h) Fagar a CONTRÂTÂEA o valor resultante da prestaSo do serviço, no prasÕ e condiçôes

estabelecidas neste contrâto e no Termo cle R.efefência;
i) Conceder' ê pâgâr diárias à CüNTRÂTADÂ Ê seus prspÕstos; §eus assoçiados e

íuncionários, quando ern viagem à serviço da üüNTR-4TADÁ; :

jl Não praticaratos de ingerência na administração da C0NTR {TÂDÁ., tais esmo:

i,X) §xercer t poder de mando sabre os ernpregâdos da üCINTR.àTADA, devendo
reportâr-se somefitê aos prepostcs ou responsáveis porela indicados;
1.2) Direcionar â contrâtação de pesso*s para ffabalhar na CONTRATÁDA;
j.3i Promovêr ou aceitar o desvis d+ funçôes dos trabalhadores e associados da
CSNTRÀTASÂ, mediante a utilieaç§o destes eÍn atividades distintas daquelas previstas
no obleto da uontratação e ern rêlaçâo à função espee{fica pârâ a qual o colaborador foi
conf,ratado;

k) Considerar os trabaihadores, da CONTRÁ.TÂD.* cômo colaboradores errentuais do
pr$prio orgão ou entidade responsáve} pela contretaçâo, especial$rente para efeito
de concessão de diárias e passagens;

l), Assegura,r qrue o anrliiente. de trabalho, inelttsivÊ seus Êquipamentos e instalações,
apresentem condições adequartras ao c*mprimento, pela CON?RÀTÁ,DA, das norma$
de segur*nça e saúde no trabalho, qu*ndo o serviço for enecutado em suâ§

dependências,ottem:locâ}poreladesignadc;
n:r] Fica desiguada a servidora §dil*ne BarbBsa Bafros, Auxiliar Adrninistrativo, Maff{ct-lla:

74tr-t, coÍno fiscal do presentectn'trato. :

sl*
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MUNICÍFIü NE P[N.{T,V'Â
ü$NTRÂTS ÂDIHINI§TRÀTIV{!,N* ü.*Iâü Ê, §

ü praeo de vigên,cia da contra&ção é de trâ {dore) rrreses, contados da data de SlinAtuti dl
initrUrmentc, prorrogável por atá 3.S [dez] ahos, na forfia :dos artigos 1CI6 e 107 da Lêt np

1 .133, de ã$2r. 
,

pÂIU{§BÀFO ÚfifCO - A pron'ogação contratüal está condicionada âo etê$t-Ê, ng§ 1u-toridade
competente, de que as condigôes ê os prsçüs perTnanecsrn vantaiosos parâ a .{dministraçâo,
pexmitÍda a nêgociâção ce,r§ o contratada

ConstÍtuem nmtivo parara rescisão eontratual ôs tsnstantes dos artigos L37 e L38 da Lei n0

14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer ternpo pela CONTRATANTE, com antecedência

mÍninre de 0S [ciueo] dias úteis, rüediante'c*munÍcação pcr escrits,

Comete infraçâo admini§trativa, Quando scorrêI: insingâncla das normâs da [,ei s0

14"133/2021, aplicando.se *s sanções nela previstas;

FARÁ6RÁF.S FRIMEIR0 - .À aplicação das san$es realÍzar-se*á em processo adrninistrativo
que essegure o eontraditó:,io e a anrpl* defesa à C0NTRATADÀ ohseruando.sê o procedimênto
previsto no caput e Parágrafos do art 15§, da Lei na 14;L33/2021, para as penalidades de
Ímpedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneÍdade para licitarou contrãtâr.

PARi{"GnàfO §§GüNDO- Na aplicaçâo das sanções serão considerados (arü, 156,§1ei:

I A naturezâ e.â:sfauidade da infração cometida;
IÍ As pecutiaridades do caso úonffstoi
III Âs circunstâncias agrâ\r'âRtes ou âtenuanfes;
ff 0s danos que dela provierem para CONTRÂTI{NTE;
1l Â implantação ou o aperfeiçCIârnents de programa de integridade, mnforme normas ê

orientações ri.os ôygâos de controle.

Fâ§ÁCAÂ§O T§BCEIRO - Os atss previstos como infraçôes admÍnistrativas na Lei rlü

i"4.133/.I0?1 ou em outras leis de iicitações ê cCIstrãtüs da.{dministr*Sa Fública que também
sejarn tipÍficados como *tos lesivos na Lei ne 12,8*6, de 2013, serãs apurados e julgados

cn*juntamente, nos mesmüs àutss, obseruados a rtto proeedimentâl e autoridade competente
definidos na referida Lei iart. 159j.

PARIIGRAFO QUARTü - As sanções de impedirnento de licitar e contratar e declaração de

inidbneidade párá licitar ou contrat*r sâo passiveis de reabilitaçâo na forrna do art. 163, da Lei

nP I"4.133/21,

§ls
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M U NICÍPIO D.E PHNÂT,IíA
CüNTRATO .&DMINI§TRATM N" 04/2{1 2 §

Pela prestaçâo de seruÍç+s profissinnais aq,§i Faü*ados, a COtlTn qruNtn pagará à

CONTRATADÂ, a importância de importância de R$ 36010ü0,S0 (ürezentos e sessenta mil reais),
sendo pago em 12 (dozeJ parcelas mensats e sucessivas de R$ 30.CIS0,00 (trinta mil reais), corn
veneirnento atê o dia 20 fuÍnteJ de cada mês, mediântê âpresentâção da nota fiscal e aceite

PÂnriGR.A§O FRIMEIB,S - Irlo valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas
e irrdireas decorrentes da exeçução do objeto, inclusive tributos elou tmpostos, encãrgos
sociais, trabalhistas previdenciários, fiscais ê ü$ErÊrüiais incidente ê outros necessários ao
curnprimento integral do obieto da eontratação.

PARáGR.á,FCI §EGÜHDO - Hatrendo atraso no pâgâmento, desde que não decorra de,ato ou fato
atribuível à tONTkÂfADÂ,, aplicar-se- á r índíce do IP-CA, a título de compensação financeira,
qü€ sÊrá o produto resultante da rnultiplicaçãu desse ÍndÍce da dÍa antericr *o pqgarner,rto
pelo núrnero de diss em atrâso, repetindo-se a opÊrÊgão a cada mês de atraso.

üs pregos Ínicialrnente contratadss sãCI fixos e Írreair.lsúveis no prarü de um allo contada
da data da pruposta da CcnraHdâ,

PARiIGRAFO PRIMEIRO -.{pós o interregrro de um ano e de comum acordo entrs as pârtes, os
prÊços iniciais poderão ser reaiustados, mediante a aplicação- pela CONTRÁTANTE, do ÍPCA
- Índice Nacional de Preços ao Corisumidor Âmplo, exclusivamente para âs obrigações
lniciadaseconcluídasapósaocorrênciadaanuaIidade,

FÂR.{üRAF0 §EüUNDO - Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno rnínimo de um
ano seú csntado a partir dos efeitos financeirss do último reaiuste.

p'*ru{çn*no T§RI§IR{}'- No caso de arraro ou nâo divulgação do ]FCA, a C0NTRATÂNTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úttima-v*riação conhecida, liquidandc a
diferença correspondente tão logo seia divulgado o índice definitivo. :

FARÁG§Â§0 QU.ARTO - Caso o IPCA venhà a ser exrinto ou do qualquer forma nâo possa mais
ser utilÍzado, seráfão) adotado{s), em substifuiçâo, o(s} que vier{emJ a ser deteiminado(s}
pela legislaçâo então ern vigor.

'p.q,RÁC§ÂfO QüÍNTO - Na ausência de previqão legal q,uanto ao índice substttuto, âs pârtes
elegerão novo índice oficial, para reàiustâmênto do preça do valor remânescente, por meio de
termo aditiva.

.As dospesas decorre-ntê§ da pre§ente contratação correráo à conta de recursos específicos
:consÍgnad,os Irâ dotâçêo abaiXo discrirninadal

§IB
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§§TAnü BS f:YL{HAHHÃ$
MUNITfP.I.O §E PENAUUA

C0NTRATü Aulr*Ilil I§TR-ATXVO' No Ü4 l2'üâ,§

*Unidade Orçametrtária: 0?.1L - Secretaria Municipal de Finanças '

' Fonte de Recurso: 1 500 00 - Resursos Não Vinculado-s de Impostos
- Função Programática: ü4.131.S004.?056,000CI - h!*nutehção e Funcionamento da Secretafja
- Clas§ificaçãá Econômica 3.3;90.35.00 - Serr,riço de Csnsultnria'

:

p,Ánd,GRAfO Ú-t*tçO . .A dotação relativa aos exercícios financeiros zubsequentÊs será indicada
após :aprovaçâo d* Let Or:ç-ament ria resp:cetiva e liberação dos créditoe correspondentc§,
rnediante, a postil*rnento.

A realiz4so dss servieos de Assessoria e üonsulroria Jrlrídica poderá ser efetqâda ncs
dependências de CONTH.ÂTAI'trTÊ, podendu a critÉris, da CON?RÂTADÂ por sua coula e risco,
realirar em sêu escritório advocatício; podendo ser air:da, r'ê*lieado atravÉs dos meios
tecnoldgicos, de comunicação e dígilais, como e-rnaili 1J{hatsÁpp, fac-símtle, vjdeoconferência,
plataformas digitais, enfim, todos os reÊursos tecnológicos idôneos.

A entregâ e a reeebirner:to d.os serviças serâo realizados ua sede da CONIR.,{TÂNTE,
podendo aiuda ser Éntregue atratés dos meiss t*cnolágicos; de cornunicação e digitais, kis
eorno e*lnail, WhatsÂpp" fac-sírnile, podendo ainda" atranês de telefone Ê outros reeursos
tecnológicos exi stentes, entrÊ elas, por vÍdeoconderência.

0 presonte csnfriato podera ser extinte autes de cumpridas as obrigações ,nele estÍpuladas,
0u $rtes do prazo nele fÍxador por algurn ctos rtrativos prev{stos ns ârL 137, da Lei n!'
14.133/2021, assegurados o contraditorio e a ampla defesal berR como amigavelmente; assirn

A execução deste cohtrato, bern eorno üs casos nele omissos, regularm-se pelas cláusulas
contratuais e pelos preeeitos de direits púhlica decididos pela CSNTRÁTANT§, segundo as
disposições contidas na Lei ris 14.133, de 2ü2L e demais normâs federais aplicáveis,
aplicando-lhes supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratc.

Ev-entuais alter*Ses contratl"tai§ reger-se-âo pela disciplina'dus slrfs,n 144 e seguintes. da Lei nq
1,4.133/2021;

PâRÁSRAFO. P*,IM§IRO . A üüI{TRATÁDA é obrÍgada a aceirar, nas mesmas condiçôes
cü$ratüais, os acréscimos CIu supressões, que se fizerem necessários, até o limite de 2501h

?JS
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E§TÀDO DO MARAHHÃO
MUNICíPICI DE PINÁTVA

(vinte * cincc por cento) do rralor inicial *tualkâdo do conFÊto, na forme do art. 1?5, da Lei n,s

1a;13S/2021.

PARÁGÊÂFO §§§UNI!0 - Regrstrcs que não- caracterízam alteração do contrato podern ser

realiz*dos por s'imples- apostila, dispensada a 
'celebr.ação 

de tema aditivo, rra forma do aru 136,

Fica eleito o Fcro da Csmarca de Penalva, Estado do Maranhão, para dirinrirr os litígios que
dÊcürÍexela da execução deste Tsrr,ns de f;ontratoi Que nâo possam ser compostos pela
conciliação, conforrne art 92, §14 da Lei nq 14:133/21.

§, para firmeza e validade do que foi pactuadq lavrou,sê o prêsente contrato em 02 fduas]
vias de igual teor e fornra, parâ que sufiam um só efettc, as quais, depois de lidas, são
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